
rü+
h1r?;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MTJMCIPAL DE SnraÃO DIAS

^T.{ 
DE REGIST'RO Dt, PREÇO n" 971202-1-PMSD

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU,II- I<2UISIçÃO OU
MATERIAIS DE EXPEDIENTE A ST]REI\,I UTILIZADOS NO DESENVOLVIMENTOS DOS
TRAB.,{LHoS pntclÍpuos DA ADNIÍNISTn,rçÃo rUBLICA oE, sruÃo olas c óncÀos
PARTICIPANTES.

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
,rqurstçÃo DE MATERL{IS DE EXrEDTENTE Â sEREM urrlrzADos No
DESENvoLVI\IENTos Dos rRABÂLHos pnncrÍpuos DA ADMINISTRAÇÃo púsLtca
or SIUÃO DIAS E ÓnCÀOS PARTICIPANTES, conformc espccificaçõcs c cxigéncias
estabelecidas no anexo I do Edital rlo PREGÀO ELETRONICO SRP n" 026/2023 e Anexo I desra Ata de
Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pREGÀo ELETRôNICO para
Registro de Prcços no 02612023 e seus Ancxos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se,
ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

Aos vinte e seis dias do rnês de outubro do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE SIIIIÃO DIAS, com sede
na Rua Presidentc Vargas, I29 - Centro dc SIMÀO DLAS - Sergipc, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
13.10E.089i000i-5(r. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES,
doravante dcnonrinado sinrplesmentc ORGAO GERENCIADOR. o FUNDO MUNICIPAL On SeÚOf.
com sede na Rua Francrno da Srlverra Deda. lxx - Ccntro SIMAO Dl^S Scrgipc CEP: 4o.,ll{0-0(10, inscrito no
CNPJ n'' ll.('r.1.03l.()0()l-06 neste ato rcprcsentada por scu Sccrctário o Sr. JOSÉ RENAI.DO PRATA
SOBRINHO e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com scdc na Praça José Baneto,39,
Centro de SIMÀO DIAS - Sergipe. inscrito no CNPJ n'l-1 1,lRl45()001-?-1, neste ato representada por seu

Secretário o Sr. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA, doravante denominados simplesmente ORGÀO
PARTICIPANTES, c a empresa JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA, CNPJ:
32.749.202/0001-27. com sede LARGO TOBIAS BARRETO, 130 - CENTRO, Itabaianinha - Sergipe -
49290-000. Telefone: (79) 3544-1164, E-mail: MAGAZINEBATUTA@IHOTMAIL.COM. neste ato,
representada pela Sr'. JOSEFA ALVES DOS SANTOS, CPF: 2ó9.678.205-91 e, daqui por diante.
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de l7 dcjulho de 2002, Dccrcto Fctlcral n" 7.892,'10li, subsidiariamcnte, pela Lci Fcderal n'
8.666, de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta Íbi examinada pcla Asscssoria Jurídica do Município, quc emitiu scu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condições:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE SIMÃO DTAS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vrgência de I2 (dozc; n'lcscs, a contar da data de sua

asslnaturil

4. DO PREÇO

4. L Os preços registrados sào os seguintes
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Totâl RSUnidItem Quant.
R$24,80 RS 868 00S NGER SINGÊR35.00 KT

ARTESÂNATO EM AÇOCARBONO EM
KIT DE 3 AGULHAS. PRODUTO
PADRÁOPARA TRABALHOS
ARTESANAIS COI.l,
cRocHÊ.coNFEccroNADo Er\/ AÇo
CARBONO, ESPESSURAS EIV1,3. 1,6 E
2,75t\!r\.]! ULHAS DO KIÍ

AGULHA DE C

16,60 RS 49 80EL TEs 3,00 UND BARALHO 139 NAIPE G COM 55
CARTAS. PRODUTO RECICLÁVEL
ATÓxICo cARTÃocoUcHÉCoM
DESLIZÉ AVELUOAO.

RS1.040,00

ELITE

ONDA ONDA tt 16 0078 65.00 cx S DE COR {MULTICOLORIDO)EM
MADEIRA l6CIVCOIV 36 CORES.
PRODUTO CONFECCIONADO
EMI\,iADEIRA E RESINAS
TERI,iOPLÁSTICAS 36
CORES.ATÓXICO. ESCRITA MACIA.
EMBALAGEM ÍIPO CAIXA(ESTOJO) EM
PAPEúO COM 36 CORES (LÁPIS)
CADÂ

679.60V[IP RS15.40VI\,lP174.00 PCT
TAMANHO A4, FOLHASDE PAPEL TIPO
CARTÁO DE 18OGiI\I'. COLORIDO
COI\,4CORES DIVERSAS A SEREM
DEFINIDAS NO PEDIDO TEXTURAS
VARIADAS (VERGÊ. LINHO, OPALINE.
CASCADE OVO ETC.) CONFORME A
NEcESSIDADE, TAMANHOPADRÁO A4
(2I X 29.7CM), EMBALAGEM IIPO
PACOTECOM NO MÍNIMO 50 FOLHAS
CÀDA,

PAPEL CART coLoRlDo 180G

RS4.013,20JOCAR RS31,60JOCARRES
BRANCO DE lSOGTAMANHO 44,
PRODUÍO COI\4 MATERIAL
RESISTENTE AÁGUA DO ÍIPO GLOSSY
PAPER. ACABAI\,IENTO
FRONTALBRILHANTE, TA-I.'ANHO
PADRÃO A4 (21 X29,7CM) USOPARA
IMPRESSORAS JATO OE TINTA,
EMBALAGEM TIPOPACOTE COM 5OO

FOLHAS CADA.

PAPEL FOTO ICO IPO GLOSSY89 127,AO

R$10.20 R$8 262,00POL CARTY POLICARTUND PASTA AZ EIV PERCALUX LINHO
LOI\4BO LARGO 75MIV DOÍIPO
PREMIUM, PASTA RÊGISTRADORA DO
TIPO AZOFICIO PRE['IUM
CONFECCIONADA COM
PERCALUXLINHO, TRAVA E
CANTONEIRA NIOUELAOOS.
ETIOUETADE IDENTIFICAÇÁO, OLHAL.
LOi.llBO OE 75I\,IM,FERRAGEM
REMovivÉ1. tvEDtDA APRoxrl\rADA
EÀ,128.5CN.{ X 34 sClV X 7 5CNi

94 810,00

TOtâI R§ 16,312,60 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E DOZE REAIS)
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITT]RA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evenrual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao i)rgào Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.2. | . Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar or r"t.,r p..ço.. o órgào Gerencrador poderá liberar
o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez Í-rustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual opomrnidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados c o fomecedor não pudcr
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a conrunicaçào ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes aprescntados; c
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações. o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação nrais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
cferuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como cventuais descontos por cla
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

6. DO CANCELAN{ENTO DO REGTSTRO DE, PRE,ÇOS

6.1. O FornecedoÍ registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prÍrzo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nâs hipótcses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho do Preleito Municrpal de SIMÃO DIAS - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução conffanral, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados c justificados.
JOSEFA ALVE5

DOS SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

I - Tomar conhecimento da pÍesente ARP, inclusive às respectivas altelações, para fins dc
utilização de forma correta da mesma;

II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias

à aquisição pretendida;
III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;
V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobÍe a contratação

efetivamente realizada;

VI - Acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na prcscntc ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular.

I(). DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDORREGISTRADO

JOSEÉA ALVES ÂÍrnàdo dê íô,hâ

Dos sANTos ifJ:1 8"Jl?;in,
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I 0.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao dc sua
assinahrra.

8.1 . São obrigaçõcs do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representitnte, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir paroccres sobre atos relativos a cxccução da ata, cm especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e a
proposta de aplicação de sançõcs;

IV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-sc de quc os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçào, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimcntos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII - a Íiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou rcduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do objeto deste termo.

e. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnCÂO PARTICIPANTE

9. t . o ÓRcÃo PARTICIPANTE obriga-se a:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETIIJRA MI'MCIPAL DE SIMÃO DIAS

I - manteÍ, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de

registro de preços;
lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuâr reparos em eventuais erros

cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços;

fV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.
V - Obscrvar c cumprir todas as obrigações c dctcrminações cstabclccidas no Edital do Pregào

Eletrônico 026/2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA.

II. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

ll.l. O prazo de fomecimento dos produtos scrá de l0 (dez) dias. a contar da data da ordem de

fomecimento feita pela Secretaria responsável pela solicitação, observadas as especiÍicidades dispostas

no Termo de Referência e seus respectivos subitens.

I2. DAS PENAI-IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nâo receber a Ordem de Fornecimento,
recusar-se a entregar o material objeto licitado, aprcscntar documentação falsa cxigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a pro posta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar conr a Administração, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas prcvistas ncste Instrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo, mora na execuçào do

fomecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintcs sanções:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimcnto/instalação, sobrc o valor da contratação cm atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação

do objcto destc Pregão, calculada sobre o valor rcmancscente do contrato;
IV) multa de 0.5"Â (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação cm descumprimento, contada da comunicaçâo da contratante (via intemct, fax, correio ou
outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de SIMÀO DIAS. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e conffatâr com a Administraçào Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplôncia, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisqucr dos casos, obscnado o interesse da Contratante e a conclusão dos

IoSEFÁ ATVES dqÉ F,,ôÍÍ^
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN]CIPAL DE StrúÃO DIAS

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediatâ rescisào unilateral deste Contrato,
com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
sercm compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratanle, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remancscente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebirnento,
pela Contratada, do comunicado tbrmal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo
das demais sanções legais cabiveis.

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nào, de acordo com a

gravidade da inliação;
XII) O valor Maximo das multas nào poderá excedcr, cumulativamente , a lO%(dez por ccnto) do

valor da contratação;
XIII) Nenhuma parte será responsável pcrante â outra pclos atrasos ocasionados por motivo dc

forca maior ou caso fortuito.
XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser rccolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, seú cobrada judicialmcnte.
XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e ncm irnpcde a sobreposição dc outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, dc 2l dc junho
de 1993, com suas alterações.

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após
notiÍicação endcrcçada à Contratâdâ, asscgurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifcsraçào c
posterior decisâo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I3. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicaçâo do cxtrato da Ata de Rcgistro dc Preços dcverá dc realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos! principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

r5. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfcra judicial, as qucstões oriundas da pÍesente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de SIMÃO DIAS, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova dc assim havcrem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro de preços que, Iida e achada confrlrme, e assinada pelos signatiirios deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

JOSEFA ALVES

DOS SANTOS

ITABAIÀNINHÂ
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SIMÃO DIAS - SE. 26 de outubro de 2023.
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